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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA nº 3.958, de 29 de agosto de 2018.
(Dispõe sobre o encerramento da 
Sindicância, aplicação de penalidade de 
advertência por escrito e ressarcimento 
aos cofres públicos)

Vicente Juliano Minguili Canelada, Prefeito Municipal de 
Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o conteúdo da Sindicância nº 13/2018 e 
os documentos e diligências que a instruem;

CONSIDERANDO as Conclusões da Comissão Especial 
Sindicante, que foram acolhidas;

R E S O L V E:

I – Aplicar a pena de advertência por escrito ao servidor 
Municipal Marcos Cesar de Souza e ressarcimento aos cofres 
municipais no importe de R$ 725,00 (setecentos e vinte e 

cinco reais);

II – Possibilitar o desconto na folha de pagamento do 
servidor, de forma parcelada, observando o limite de 10% 
(dez por cento) de sua remuneração mensal;

III- Após cumprimento da determinação acima, arquive-se 
a Sindicância nº 13/2018.

Dê-se ciência.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 29 de agosto de 
2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada

Prefeito Municipal de Pederneiras

Licitações e Contratos

Leilões

LEILÃO Nº 01/2018
OBJETO: Alienação de bens móveis inservíveis (veículos, 

tratores, máquinas, equipamentos, sucatas, entre outros). 
ENCERRAMENTO: 04/10/2018, às 13:00 hs. O Edital 
completo encontra-se disponível nos sites www.pederneiras.
sp.gov.br e www.ileiloes.com.br e na Secretaria de Compras 
e Licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações 
na Prefeitura, através do telefone (14) 3283-9576, com o 
responsável pelas licitações e na Ileilões, através do telefone 
(11) 4216-4336. Pederneiras, 31 de agosto de 2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

Extrato

CONTRATO Nº 90/2018. CONTRATANTE: Município de 
Pederneiras. CONTRATADA: VML Comércio de Veículos, 
Peças e Serviços Eireli. OBJETO: Aquisição de 01 veiculo 
capacidade 07 lugares, novo, zero Km. VALOR TOTAL: 
R$ 77.900,00. ASSINATURA: 21/09/2018. VIGÊNCIA: 36 
meses. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. Proponentes: 08. 
Pederneiras, 28 de setembro.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal
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CONTRATO Nº 91/2018. CONTRATANTE: Município de 
Pederneiras. CONTRATADA: IPI Mobilidade Corporativa Ltda. 
OBJETO: Aquisição de 03 veiculos capacidade 05 lugares, 
novos, zero Km. VALOR TOTAL: R$ 114.900,00. ASSINATURA: 
21/09/2018. VIGÊNCIA: 36 meses. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. Proponentes: 08. Pederneiras, 28 de setembro.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

Atos Administrativos

Audiência Pública

AUDIÊNCIA PÚBLICA
Vicente Juliano Minguili Canelada, Prefeito Municipal de 

Pederneiras, tem a honra de convida-lo (a) a participar de 
audiência pública final da REVISÃO DO PLANO DIRETOR 
PARTICIPATIVO E PLANO DE MOBILIDADE URBANA.

Data: 25 de outubro de 2018

Hora:19h00min

Local: Teatro Municipal Flávio Razuk

(Rua Prudente de Moraes, S-211)

Convênios

EXTRATO DE CONVÊNIO
Convênio firmado entre a UNIVERSIDADE ESTADUAL 

PAULISTA “JÚLIO MESQUITA FILHO” (UNESP) e o Município 
de Pederneiras. Objeto: Adesão do Município ao projeto 
“Curso Pré-Vestibular – Uma iniciativa Democrática de Alcance 
Social”, para desenvolvimento de cursinho pré-vestibular. 
Valor do Repasse para 2018: R$ 41.360,00 (quarenta e um 
mil, trezentos e sessenta reais). Vigência: 31/12/2021. Data 
de Assinatura: 01/08/2018. Signatários: 	Pela Prefeitura do 
Município de Pederneiras – Vicente Juliano Minguili Canelada 
e pela Universidade Estadual Paulista “Júlio Mesquita Filho” 
(UNESP) – Sandro Roberto Valentini.

Pederneiras, 28 de setembro de 2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal
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